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LEI No 08/2015 

EM 18DEMARODE 2015 

• Dispöe sabre a instalacao de sistemas de transmissão de radio, televisão, telefonia, 
telecomunicacão em geral e. outros. sistemas transmissores de radiacao 
eletromagnética nao lonizante, nO rnunicipiode:Nova Alianca e dá outras providências 

JURAND1R. .BARBOSA DE MORAlS, Prefeito 
Municipal-de Nova Aliança, Comarca de Potirendaba, Estado 
de Sao Paulo, no uso do suas atribuiçoes legais: 

FAZ.SABER que a Cma Municipal aprovou e ele SANCIONA e 
PROMULGA a següinteLel: 

Art. 1° - A instalacão de sistrnas transmissores de radio, televisão, telefonia, 
telecomunicacoes em gerale• outros sistemas transmissores de radiacao 
eletromagnetica nao ibnizante no Municipio de Nova Alianca, caracterizada par 
obrigacaode relevante interesse ambiental, fica sujeita as condicOes estabelecidas na 
presente Lei,. • 

Parágrafo Unico - Para as efeitos desta Lei entende-se par: 
I. Sistemas transmissores: as transmissores de rad:iofrequência, as antenas, as 
torres de sustentaçao, as cabos, as contêineres e dernais equipamentos necessários a 
sua instalacaô. 
II. Operadora do sistema: a empresa detentora da outorga, concessão ou 
autorizacaa ernitida pelo poder püblico, para operar sistemas transmissores. 

Art.20  - Estão compreendidas nas disposicOes desta Lei, as antenas que 
operam na faixa de frequência de 09 KHz (nave quilohertz) a 300GHz (trezentos giga-

• hertz). 
Parágrafo Unico - Excetuam-se do estabelecido no capi.it deste artigo, as 

sistemas transmissores assaciados a: 
I. Radares militares e civis, corn propOsitode defesa ou controle de tráfego aéreo; 
II. Radiocomunicadores de uso exciusivo das palicias militar, civil e municipal, corpo 
de bombeiros, defesa civil, contrale de tráfego, ambulâncias e similares; 
Ill. Radiocomunicadores instalados em velculos terrestres, aquáticos au aéreos; 
IV. 	Bens de consurno, tais coma aparelhos de radio e televisão, computadores, 
fornos de microondas, telefones celulares, brinquedos de controle remoto e outros 
Si m ilares. 

Art30  - 0 limite máximo de emissão de radiaçao eletromagnetica, considerada 
a soma das emissOes de radiacao de todos os sistemas transrnissores em 
funcionamento em qualquer localidade do MunicIpio, será de 100pW/cm2 (cern 
rnicrowatts par centImetro quadrado) de densidade de potência em qualquer local 
passIvel de ocupacao humana. 

Parágrafo Unico - Para efeito dos cálculos e medicOes, o limite definido no 
caput deste artigo deve ser considerada como a limite de potência da anda ptana 
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no minimo, 35 (trinta e. cinco) metros de distánc 
instalada. 
§ 1 0  - As instalacOes pré-existentes ,de sisternas tra 
caput deste artigo, des:le que.anteriormente äutoriL 
§ 20  - A separaçao entre a instalacao do sisteni 
obrigatória, devendo ser efetuada par melo de 
garantindo a acesso independente aos mesrilos. 
§ 30  - Em caso de acidente envolvendo siste 
independente da causa ou de quem ten ha &1d8 )c 
atingidas no prazo de 30 (trinta) dias. 

Art.61 ­, A instalacão d 
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equivalente nas faixas de frequencia abrangida por esta Lei. 
Art40  - Para a instalação de quaisquer sistemas transmissores, 

independentemente do material construtivo utilizado, será necessária a obtençao de 
Alvaráde Autorizacao a ser expedido pela Prefeitura Municipal, nos termos do Anexo I 
da presente Lei. 

Paragrafo Unico - A obtencao do Alvará de Autorizacao a que se refere a 
caput deste artigo nao dará direito a operadora de colocar o sistema transmissor em 
funcionamento.  

Art 5° - 0 ponto de 'ernissäo 	rädiacãorda alntea transmissora devera estar, 
do imôvel onde estiver 

nao estarão sujeitas ao 

iissor e a edificação será 
cbs, muros ou similares, 

as 	smissors, a operadora, 
fato, indenizara todos as 

øbservaç os gabaritos e 
i.OMiçIos pela Uniäa 
ma as d'emais limitaçoes 

tEniaslransmissores em 
eciä1,'xceto quando da 

entidades assemelhadas 
ou destespara os mOnicipes, ficando sujeitos, no que c9ubr, ao q6e determina esta 
Lei 

Art 7° -  Os niveis naximos de sons e ruidos produzidos pelos equipamentos que 
compOem as sistemas trnsmissores deveräa estar adequadas as disposicOes tecnicas 
e legais vigentes, no que se refere aos limites de con,forto 

Paragrafo Unico - Os valores referentes no caput deste artigo deverão ser 
medidos nos limites das areas estabelecidas no Anexo I 

Art 8° - As empresas operadoras deverão instalar seus equipamentos em 
estruturas ja existentes,iessalvadas as impossibilidades, procurando sempre integrá-
las a paisagem existente. 

Art.9° - Os sistemas transmissores somente poderaa entrar em funcionarnento 
após obtencaa do Alvará Sanitário, a ser expedida pelo Setor Municipal de Saüde, 
juntamente cam o Alvará de Licenca de Funcionamento e suas renovacOes anuais 
expedidas pelo Setor de Tributos e Fiscalizacaa, mediante requerirnento do interessada 
em que camproe as exigências constants desta Lei, bern coma do recoihimento da 
Taxa de Licenca de Funcianamento, pre'ista no artigo 142 da Lei no 59/2013, sern 
prejuIza da cobrança do Imposto Sabre eMco de Qualquer Natureza - I.S.S.Q.N. 
eventualmente devido, conforme Lei no 59/2013. 

§ 1 0  - Para a obtencao do Alvará San iária, a operadara deverá apresentar o lauda 
radiométrico, assinado par réspansávet técnico habilitada, acompanhado de A.R.T., 
onde constem medidas nominais do nIvel de densidade de potência no irnôvel onde 

e para osiri.oveIs 
administrativas pc 

Parágrafo: 1 
bens pUblicosm.0 
prestacao de sen., 

pl9oide, protecao de aeró 
suasáreas envoltárias, ben 

entes. 
- Não sera permitida a instaiacao d 
is de usa comum do povo e de us 
0 municipio e respectivos orgaos E 
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estiver instalado o sistema transrnissor, no seu entorno e nas edificacOes vizinhas, 
dentro de urn raio de 200 (duzentos) metros. 

§ 21  - 0 laudo radiométrico deverá ser refeito e apresentado a cada 01 (urn) ano 
ou sernpre que ocorrerem quaisquer alteracOes nas caracteristicas técnicas de 
operacao do sistema, ou a qualquer tempo, a critério da autoridade sanitária. 

§ 30  - As medidas para confecçao do laudo radiométrico serão feitas corn aparelho 
cujo certificado de calibracao, expedido por orgao competente habilitado, esteja 
atualizado no momento de sua realizacão. 

§ 40  - As medicOes deveräo ser previarnente cornunicadas a Prefeitura Municipal, 
mediante informe protocolizado, onde constern local, data e horário de sua realização. 

§ 50 - 0 Setor Municipal de Saüde poderá acompanhar as mediçOes e indicar 
pontos que devarn ser medidos. 

§ 60  - As medidas da intensidade de carnpo devem referir-se a somatOria de todas 
as frequências presentes nos locais de rnedicao, corn os sistemas operando na 
potência maxima autorizada, nas faixas de frequencia previstas nesta Lei. 

§ 70  - 0 Setor Municipal de Saüde ficará encarregado da análise e estudo das 
emissöes de radiacoes eletromagnéticas nao ionizantes, be-  rn co d, de emitir parecer 
sobre concessão de Alvarás e proposicao de rnedids de aperfeicoamento dos 
instrumentos de controle, podendo contratar assessoria técnica especializada para 
emitir laudos, sempre que necessário. 

Art. 16 - A instalacao fd6s entos e sisternas transmissores de que trata 
esta Lei sornente sera permitido prOximo de hospitais, asilos, creches, pré-escolas e 
escolas de ensino fundamental se os valores de densidade de potência medidos em 
qualquer ponto destes estabelecimentos estiverern abaixo de 3pW/crn2 (trés 
rnicrowatts por centIrnetro quad rado) de densidade de potência. 

Art.11 - Deveré ser mantida, no imOvel onde estiver instalado o sistema 
transmissor, em local que permita a leitura natural a partir da rua, placa de identificacao 
da antena e da torre de sustentacäo, corn as seguintes inforrnaçoes: nome da 
operadora, corn seu endereço e telefone, nome do respo ávelns técnico, os nUmeros do 
Alvará de Autorizaçao e do Alvará Sanitârio. 
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Art. 12 - Fica institulda a taxa para análise do projeto, vistoria, fiscalizacao e 
expedicao do Alvará de Autorizacao, no valor de 02 (duo's ) UFM(Unidade Fiscal do 
MunicIpio), que será devida pela operadora do sistema para sua obtencao e no valor 
de 0,5 (rneia) UFM para a renovacao anual. 

Parágrafo Unico - A taxa institulda neste artigo será devida corn o protocolo do 
requerimento e corn ele recothida. 

Art.13 - Fica institulda a taxa para análise do projeto, vistoria, fiscalizacao, 
expedicao e renovacao do Alvarã Sanitário, no valor 01(uma) UFM, que será devida 
pela operadora do sistema para sua obtencao e renovacao anual. 

Parágrafo Unico - A taxa institulda neste artigo será devida corn o protocolo do 
requerirnento e corn ete recolhida juntarnente corn a cornprovação do pagarnento da 
taxa de Licença de Funcionarnento prevista no artigo 142 da Lei no 59/2013. 

Art.14 - Constituem-se infracOes a presente Lei: 
I. Instalar o sistema sem o Alvará de Autorizacao; 
II. Instalar e operar o sistema sern a placa de identificacao; 
Ill. Exceder o lirnite de densidade de potência previsto nesta Lei; 
IV. Operar o sistema sem o Alvara'Sanitário; 
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V. Operar o sistema em desacordo corn o autorizado; 
VI. Deixar de comunicar a autoridade sanitária mudancas caracterIsticas 
operacionais autorizadas do sistema; 
VII. Fornecer a autoridade sanitária informacOes técnicas inexatas. 

Art.15 - As infraçOes tipificadas nos incisos deste artigo aplicam-se as seguintes 
penalidades: 
I. 	Multa simples; 
IL 	Multadiaria; 	 :• 
III. Suspensão do funcionamento do sistema; 
IV. Cassaçao do Alvará Sanitário; 
V. Interdiçao do sisterna. 

Art.16 - Constatadas as infraçOes .descritas nos incisos I ou IV, do artigo 14 desta 
Lei, a operadora do sistema será multada e intimada a satiar a irregularidade no prazo 
de 45 (quarenta e cinco) dias. 

§ 1 0  - Não atendida a intimacao no prazo especificado no caput deste artigo a 
operadora do s1stOn at sara intimada a suspender imediatamente o funcionamento do 
sistema trans missor. 

§ 20  - Verificada a continuidade do funcionamento do sistema, em desrespeito a 
intimacão prevista. no parágrafo anterior, será Iavrado nova auto de infracao e imposto 
multa diana, a qual so hessará.quando sanada a irregularidade, sem prejuizo de ser 
interditado o sistema a qualquer momento. 

Art. 17' - Constatadas quisquer das infraçoes descritas nos incisos II. III V, VI ou VII 
do artigo 14 	L desta ei,. a operadora do sistema será intirnada a corrigira irregularidade 
no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

Parágrafo Unico -. Näo atendida a intimacao no prazo especificado no caput deste 
artigo, o Alvará Sanitário sera cassado e a operadora do sistema será multada e 
intimada a suspender imediatamente a funcionamento do- sistema transmissor, 
procedendo-se, caso n5  atendida a intimacao, conforme a disposto no § 2 0  do artigo 
anterior. 

Art. 18 - ./Or,  Setor Municipal de SaUde poderá realizar, a qualquer momenta, 
(Th 	mediçOes da densidade de potência e, verificando que a campo eletromagnético 

excede as limites estabelecidos na presente Lei, adotarâ o seguinte procedirnento: 
I. Tratando-se de local onde operarn vénios sistemas transmissores, será 
considerado responsável àquele queestiver operando nas condicOes previstas no 
inciso IV do artigo 14, devendo ser multado e intimado a suspender imediatarnente o 
seu funcionamento, sob pena de imposicao de multa diana, apOs 24 (vinte e quatro) 
horas contadas da intimaçao, sem prejuIzo de, a qualquer momenta, serem interditados 
as sistemas; 
II. Verificado que não he sistemas transmissores operando nas condicoes previstas 
nos inciso IV do antigo 14, o Setor Municipal de Saüde intirnará todas as operadoras 
dos sistemas transmissores envolvidos a realizarem I novas medicoes para 
rastreamento das frequencias e emissOes de radiacao correspondentes, aplicando-se 
para a adequaçao a previsto nos incisos I e II do § 2 0  do artiga 25 desta Lei. 
III. Caso seja possIvel determinar no momenta da fiscalizacao a sistema transmissor 
que está operando em desacordo corn a autarizado ou indicado, a operadora do 
sistema sera multada e intimada a proceder as alteracOes necessánias no prazo de 24 
(vinte e quatra) horas, sob pena de multa diana, cassacao do Alvará Sanitárlo e 
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interdicao do sistema transmissor. 
ArL19 - Da intimacao e da irnposiçao de penalidades, o infrator poderá oferecer 

recurso, no prazo de 10 (dez) dias contados de sua ciência, ficando suspenso, ate o 
seu julgamento, o prazo para o recolhimento da multa. 

§ 1 0  - Considera-se o intimado ciente, quanto aos autos de intimação e imposiço 
de penalidades, pela aposicao de sua assinatura, ou a de seu representante legal ou 
preposto, devendo, em caso de recusa, ser consignada essa circunstância, na 
presenca de duas testemunhas. 

§ 21  - Na impossibilidade de ser dadoconhécimento diretarnente ao interessado, o 
responsavel técnico deverá ser cientificado do auto de infracao e, na impossibilidade 
deste ser localizado no Municiplo, serã a cientificaçao realizada por Edital, publicado 
uma Unica vez no Jornal local do Municipio, considerando-se efetivada a notificaçao 05 
(cinco) dias após a publicaçao. 

§ 30  - 0 recurso serâ apreciado e julgado no p 	máximo de 30 (trinta) dias 
contados a partir da data do seu protocolo. 

Art.20 Da decisäo condenatôria caberâ pedido de reconsideracao, no prazo de 10 -  

(dez) dias a contar da Glenda da decisão, corn efeito suspensivo no tocante ao 
pagamento da rnulta. 

§ 10 _ Sendo deferido o recurso, a decisão deverá ser homologada no prazo de 1511,
(quinze) dias contados da data do deferimento. 

§ 2° - 0 pedido de reconsideraçao será apreciado e julg ado;  no prazo máximo de 15 
(quinze) dias contados da data do seu protocolo. 

Art21 - Na impossibilidade de identificacao da operadora do sistema será 
notificado o proprietàrio do irnOvel ou a representante do condominio onde estiver 
instalado o sistema transnhissor, como co-responsável, reOaindd sobre esse as 
penalidades previstasna presente Lei. 

Art.22 - As multas impostas e nao recolhidas no prazo de 30 (trinta) dias, contados 
da sua imposicão ou da decisão condenatOria definitiva, seräo inscritas na DIvida Ativa. 

Art23 - Os valores das multas São as estabelecidos no Anexo II da presente Lei e 
seräo aplicados em dobro, em caso de reincidência 

Parágrafo Unico - Para efeito da presente Lei, fica caracterizada a reincidência 
quando o infrator, apos decisão definitiva na esfera administrativa do processo que Ihe 
houver imposto penalidade,: -cometer nova infraçao do mesrno tipo. 

Art24 - Os prazos a que se refere a presente Lei serão contados em dias corridos, 
excluindo-se o dia do iniclo e incluindo-se o do vencimento, devendo ser prorrogado 
para a prirneiro dia ütil, se o vencimento cair em dia em que não houver expediente. 

Art.25 - Os sisternas transmissores que se encontrarem em operacao na data da 
publicacao desta Lei deverão enquadrar-se as suas disposicOes no prazo máximo de 
180 (cento e oltenta) dias. 

§ 1 1  - Não se aplicam as parâmetros do Anexo I da presente Lei aos sistemas 
transmissores em operaçao ate a data de sua publicacao, desde que atendida a 
legislaçao vigente a época de sua instalacao. 

§ 21  - Na hipOtese de xcesso do limite de densidade de potência previsto nesta lei, 
seräo observados as segu ntes critérios para adequacao dos sistemas em operacao: 
I. Primeiramente, ade uar-se-á aquele que isoladamente estiver emitindo radiacao 
além do permitido nesta L I; 
II. Depois, as sistem s se adequarao proporcionalmente a sua contribuicao. na  
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somatória da densidade de potência. 
Art.26 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicacao, revogadas as 

disposiçOes em contrário. 

Prefeitura Municipal de Nova Aliança, 18 de marco de 2015. 

.....ur dirlBatcsa e drais 
refeito Muni ip 7 

egDida pJbliccIo na,forrpa da lei. 

'anderle ..Passarini 
Sup Rec Humanos 


